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SUPORTE JUCESP AO SISTEMA VIA RÁPIDA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

USUÁRIOS   

 

Acesso ao Fale Conosco através do site:  www.JUCESP.sp.gov.br  

 

 (11) 3468-3080 / 3468-3083 / 3468-3077 

Horário: de segunda a sexta-feira das 8h às 17h 

 

 Sala de Suporte Técnico: Rua Barra Funda, 836 - São Paulo/SP. 

Horário: de segunda a sexta-feira das 9h às 16h 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.jucesp.sp.gov.br/
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CAPÍTULO I  -  INTRODUÇÃO 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia e 

Inovação (SDECTI), por meio da Subsecretaria de Empreendedorismo e Micro e 

Pequenas Empresas (Sempe) e da Junta Comercial de São Paulo (JUCESP), 

apresenta o Módulo Estadual de Licenciamento do Via Rápida Empresa a todos os 

municípios do Estado de São Paulo. 

 

O objetivo desta etapa do projeto é facilitar a vida do cidadão, contabilistas e 

usuários na desburocratização da abertura e licenciamento de empresas. 

 

ñA parceria com as entidades refora o esforo que estamos fazendo para 

descomplicar a vida do cidadão paulista, que poderá obter o licenciamento da sua 

empresa de baixo risco de forma simples e integrada com os órgãos estaduais. O 

Módulo Estadual de Licenciamento já está disponível em todo o Estado de São 

Pauloò, ressalta o secret§rio Rodrigo Garcia. 

 

O sistema atualmente integra os órgãos estaduais Corpo de Bombeiros, 

Vigilância Sanitária e Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental 

(CETESB) que, junto com a prefeitura, já disponibiliza o licenciamento de empresas 

de baixo risco em tempo reduzido em 54 cidades. 

  

Com a ampliação deste módulo, os outros 591 municípios de São Paulo 

poderão acelerar este processo de forma descomplicada e veloz no que compete ao 

Estado. Caberá a estes municípios a análise de viabilidade ï de alto ou baixo risco ï 

e a emissão do alvará de funcionamento para o início do funcionamento da 

empresa. 

 

Descomplicando o processo 

 

O cidadão fazia uma peregrinação entre os três órgãos estaduais - Corpo de 

Bombeiros, Vigilância Sanitária e CETESB - e na prefeitura para obter o 

licenciamento de sua empresa.  

 

Agora o Estado disponibilizou a possibilidade para empresas de baixo risco, 

da emissão das licenças estaduais de forma integrada e totalmente online. 

 

A facilidade consiste na integração virtual do sistema, em forma de 

questionário, que pode ser acessado pelo site www.JUCESP.sp.gov.br.  

 

 

 

 

http://www.jucesp.sp.gov.br/
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CAPÍTULO II -  CONCEITOS 

 

Com o objetivo de conceber e implantar um sistema integrado que permitirá a 

abertura, encerramento e alterações de empresas do Brasil, simplificando 

procedimentos e reduzindo a burocracia ao mínimo necessário, publicou-se a Lei 

Federal nº 11.598, de 03 de dezembro de 2007, que criou a REDESIM - Rede 

Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. 

Esse sistema fará a integração de todos os processos dos órgãos e entidades 

responsáveis pelo registro, inscrições, licenciamentos, autorizações e baixa das 

empresas, por meio de uma única entrada de dados e de documentos, acessada 

pela internet. 

 

A integração dos processos e o desenvolvimento dos novos sistemas e 

tecnologias estão regulamentados nas Resoluções do Comitê para Gestão da Rede 

Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e 

Negócios - CGSIM nºs. 25 e 26, de 18 de outubro e 8 de dezembro de 2011, 

respectivamente, nas quais estão definidos os papéis do Integrador Nacional, dos 

Integradores Estaduais e do Coletor Nacional de Dados. 

 

Segue abaixo, representação do fluxo futuro da REDESIM. 

 

 
 

Em função da meta de reduzir o tempo de abertura de empresas no Estado 

de São Paulo construindo o Integrador Estadual da REDESIM, a Junta Comercial do 

Estado de São Paulo ï JUCESP foi transformada em autarquia por força da Lei 

Complementar Estadual nº. 1.187, de 28 de setembro de 2012, e regulamentada 

pelo de seu Decreto nº 58.879, de 7 de fevereiro de 2013, que aprova o regulamento 

interno, com a proposta de modernização da instituição rompendo com a visão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11598.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11598.htm
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burocrática, mediante a revisão dos processos de trabalho e o desenvolvimento de 

novos sistemas de informação. 

 

O primeiro passo realizado, foi a celebração do convênio com a RFB, em 

maio de 2012, possibilitando ao Assessor da JUCESP realizar simultaneamente a 

emissão do CNPJ e o deferimento do NIRE, sendo essa operaço concretizada em 

março de 2013, reduzindo o prazo médio para obtenção do registro e da principal 

inscrição tributária. 

 

Agora cria-se o Módulo Estadual de Licenciamento do Via Rápida 

Empresa, que integra os sistemas existentes, sendo: o Cadastro Web e o Sistema 

Integrado de Licenciamento (SIL), coleta de dados para o registro empresarial, 

consulta prévia da viabilidade de localização apenas para os municípios 

conveniados, e as licenças para o exercício das atividades econômicas, envolvendo 

os municípios paulistas (conveniados ou não) e os órgãos estaduais responsáveis 

pelo licenciamento: Vigilância Sanitária (representada pelo Centro de Vigilância 

Sanitária ï CVS), Meio Ambiente (representado pela Companhia de Tecnologia de 

Saneamento Ambiental - CETESB) e Corpo de Bombeiros. 

 

 Dessa maneira, segue abaixo uma representação do atual fluxo, 

representando as integrações de sistemas e, em vermelho, o destaque para as 

etapas que ocorrerão apenas nos municípios conveniados, sendo as demais 

comuns a todos. 

 

 
 

 Após apresentação dos fluxos de sistemas futuro e atual, seguem abaixo os 

conceitos que os englobam, divididos por esferas de governo, de modo a facilitar o 

entendimento das competências de cada ente. 
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1. ÂMBITO FEDERAL  

 

1.1 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica ï CNPJ 

 

Número que identifica a pessoa jurídica e outros tipos de arranjo jurídico sem 

personalidade jurídica, como o Empresário Individual junto à Receita Federal 

Brasileira (órgão do Ministério da Fazenda), o CNPJ compreende as informações 

cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (Art. 15, da Lei 11.419/2006). 

 

Após a celebração de convênio firmado pelo governo do Estado de São Paulo 

e a Receita Federal do Brasil (RFB), a Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(JUCESP), a partir do dia 11 de março de 2013, passou a analisar o CNPJ, 

concomitantemente com o NIRE, para os atos de constituição e alteração, efetuando 

também o seu registro e cadastro na ficha cadastral das empresas. 

 

Os sistemas utilizados pela Receita Federal que permitem a prática de atos 

perante o CNPJ por meio da internet, seriam pelo aplicativo de Coleta Off-line (sem 

necessidade de utilização de certificado digital) - Programa Gerador de Documento 

(PGD) junto com a versão mais atualizada do Receita Net ou o aplicativo de Coleta 

Online (obrigatório uso do certificado digital) ï Programa Gerador de Documentos do 

CNPJ (versão Web), disponível no link: 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/coletaweb.htm. 

 

A diferença básica entre os dois programas é que o PGD não necessita do 

uso de certificação digital e o Coleta Web necessita, sendo que um gera o 

Documento Básico de Entrada ï DBE e outro Protocolo de Transmissão, 

respectivamente.  

 

1.2  Classificação Nacional de Atividades Econômicas ï CNAE 

 

A CNAE é uma classificação utilizada com o objetivo de padronizar os 

códigos de identificação das atividades produtivas do país nos cadastros e registros 

da administração pública nas esferas federal, estaduais e municipais, em especial na 

área tributária. 

 

A CNAE é de responsabilidade do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatísticas ï IBGE, que ampliou a discussão do tema envolvendo os principais 

órgãos federais responsáveis pelos registros administrativos em articulação oficial de 

estatística do País. Tal discussão gerou a publicação do Decreto 1264/94 que 

constituiu a Comissão Nacional de Classificação ï CONCLA, órgão colegiado do 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/coletaweb.htm
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Ministério do Planejamento e Orçamento, com representação dos demais Ministérios 

da República, sob a presidência do IBGE. 

 

Com a publicação da Lei Federal nº 11.598/2007, considerou-se a utilização 

do CNAE como parâmetro para classificação de riscos das atividades, conforme 

estabelecido pela Resolução CGSIM nº 22/2010. 

 

Dúvidas relativas ao CNAE a escolher, bem como a descrição de sua 

abrangência, podem ser sanadas ao consultar o site oficial: 

http://www.cnae.ibge.gov.br/.  

 

O IBGE também disponibiliza um canal direto de consulta ao órgão, em caso 

de dificuldade de escolha da CNAE à atividade pretendida, através do email 

cnae@ibge.gov.br. 

 

 

2. ÂMBITO ESTADUAL 

 

2.1 Registro Público Mercantil 

 

O Código Civil (Lei 10.406/2002) estabelece a obrigatoriedade da inscrição 

dos empresários e das sociedades empresárias, além das Cooperativas, no Registro 

Público de Empresas Mercantis, cuja finalidade, é dar garantia, publicidade, 

autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das empresas mercantis, 

submetidos ao registro na forma da lei (Decreto 1800, artigo 1º). Compete às Juntas 

Comerciais, por sua vez, efetuar o arquivamento dos atos relativos à constituição, 

alteração, dissolução e extinção de empresas mercantis, de cooperativas, das 

mercantis, submetidos ao registro na forma da lei.  

 

O Registro Público Mercantil constitui, portanto, uma etapa obrigatória para a 

regularização das atividades empresariais. 

 

2.2 Número de Identificação do Registro de Empresas ï NIRE 

 

É o número atribuído a todo ato constitutivo de empresa mercantil e de 

cooperativa registrados na JUCESP, constituído por 11 dígitos. 

 

 

2.3 Inscrição Estadual ï IE 

 

A Inscrição Estadual representa o registro formal, junto à Secretaria da 

Fazenda do Estado, de uma empresa, para fins de cobrança do ICMS ï Imposto 

http://www.cnae.ibge.gov.br/
mailto:cnae@ibge.gov.br
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sobre Circulação de Mercadorias. Sem a IE não é possível à comercialização de 

produtos em território nacional de forma regularizada. 

  

Atualmente, ao preencher o programa da Receita Federal para o cadastro do 

CNPJ, devido à integração via Cadastro do Contribuinte de ICMS ï Cadesp, pelo 

CNAE selecionado, o próprio sistema identifica a necessidade de preenchimento de 

informações complementares para análise e liberação da Inscrição Estadual. E, 

somente após aprovação do órgão competente e demais órgãos envolvidos, haverá 

a liberação do documento e respectiva IE. 

 

2.4 Licenciamento Estadual 

 

Licenciamento é o procedimento administrativo em que o órgão regulador 

avalia e verifica o preenchimento dos requisitos de segurança sanitária, controle 

ambiental, prevenção contra incêndios e demais exigências previstas na legislação 

que autorizam o funcionamento do empresário individual,  sociedade empresária ou 

de sociedade simples, excepcionado o procedimento vinculado à concessão de uso 

de espaço público, conforme diretrizes estabelecidas na Resolução CGSIM nº 22 de 

10 de setembro de 2010. 

 

Na etapa de licenciamento do Módulo Estadual de Licenciamento do Via 

Rápida Empresa, são integrados os seguintes órgãos licenciadores: CETESB, o 

Centro de Vigilância Sanitária - CVS, o Corpo de Bombeiros ï órgãos da esfera 

estadual ï e os municípios conveniados à estes órgãos, conforme as diretrizes 

estaduais. 

 

Cada órgão licenciador define a classificação de risco da tabela CNAE 

vigente, bem como a necessidade da coleta de dados ou informações através de 

perguntas ou questionários complementares, associados a cada atividade 

econômica como critério para classificação do risco. 

 

A classificação do grau de risco de uma atividade representa o ñn²vel de 

perigo potencial de ocorrência de danos à integridade física e à saúde humana, ao 

meio ambiente ou ao patrimônio em decorrência de exercício de atividade 

econ¹micaò, constituindo um dos aspectos mais importantes do processo de 

licenciamento (artigo 2º, II, Resolução CGSIM nº 22). Com base na CNAE e lista de 

atividades auxiliares regulamentadas pela Comissão Nacional de Classificação 

(CONCLA), é estabelecida a classificação de risco em: 

 

a) Baixo risco ï toda atividade que receberá tratamento diferenciado e favorecido, 

dispensada de procedimentos de natureza presencial, substituindo requerimentos, 

documentos e vistorias prévias por declarações do titular ou responsável, através de 

assinatura digital. Dessa maneira, o processo será simplificado, executado e 
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concluído inteiramente pela internet, resultando na emissão do Certificado de 

Licenciamento Integrado - CLI. 

 

b) Alto risco ï toda atividade que será tratada como exceção, indicando a 

obrigatoriedade de procedimento de natureza presencial, com apresentação de 

documentos e vistorias prévias. Nesse caso, o estabelecimento deverá cumprir 

exigências que serão satisfeitas apenas de forma presencial junto ao órgão, sendo 

que o sistema dará a devida orientação para comparecer e iniciar abertura de 

processo físico com análise mais detalhadas e criteriosas do órgão. Posterior à 

inclusão da licença no sistema, pelo órgão, será emitido o CLI. 

 

c) Associação de perguntas ï quando a CNAE não for suficiente para classificação 

de risco entre baixo e alto, o órgão associará perguntas sobre a forma de execução 

das atividades. O comparecimento presencial ou preenchimento de declarações, 

respectivamente, dependerão da resposta positiva ou negativa, classificando sempre 

entre os dois parâmetros estabelecidos no item a e b acima. 

  

O Módulo Estadual de licenciamento do Via Rápida Empresa é entrada única 

para qualquer concessão de licença dos órgãos envolvidos, seja a atividade 

econômica considerada de baixo ou alto grau de risco. Para os casos das atividades 

classificadas como Alto Risco, os órgãos poderão se utilizar de sistemas próprios 

para a emissão da licença, com a obrigatoriedade de informar ao módulo sua 

conclusão para a liberação do Certificado de Licenciamento Integrado ï CLI.  

 

Deve-se considerar que toda classificação de grau de risco, bem como a 

redação de declarações, orientações, perguntas entre outras diretrizes 

contempladas no sistema possuem embasamento e fundamentação legal. 

 

2.5 Órgãos  

 

¶ Centro de Vigilância Sanitária (CVS) 

 

Assegurar condições adequadas à saúde para a população abrange uma 

série de atividades constantes nas obrigações do governo do Estado. À Vigilância 

Sanitária, como parte do Sistema Único de Saúde (SUS), cabe desempenhar um 

conjunto de ações capazes de eliminar ou diminuir riscos à saúde mediante o 

controle da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de saúde. 

 

O controle do risco almejado pela vigilância sanitária se alcança de várias 

formas e o licenciamento sanitário é uma das mais importantes. A concessão da 

licença de funcionamento é o final de um procedimento administrativo no qual a 

autoridade sanitária permite que uma atividade econômica de interesse da saúde 
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funcione mediante conhecimento prévio da sua adequação às normas e 

regulamentos sanitários existentes. 

 

Para que esse procedimento seja eficaz no controle dos riscos à saúde e não 

represente empecilho ao desenvolvimento econômico, é preciso que o 

empreendedor conheça as normas sanitárias que se aplicam à atividade que 

pretende desenvolver. Essas normas estão disponíveis no sítio eletrônico do Centro 

de Vigilância Sanitária, com acesso http://www.cvs.saude.sp.gov.br/. 

 

Compreendendo e valorizando o papel do licenciamento sanitário, ganha o 

empreendedor com o processo sincronizado e facilitado pela classificação de risco, 

sem incorrer em infrações de natureza sanitária e o cidadão, que consumirá 

produtos e serviços mais seguros e saudáveis. 

 

A base do licenciamento sanitária encontra-se na Portaria CVS nº 04, de 

março de 2011, retificada em 31/03/2011 e 17/01/2013. 

 

¶ Corpo de Bombeiros  

 

Todas as edificações e áreas de risco, com exceção das "residências 

unifamiliares", por ocasião da construção, da reforma ou ampliação, regularização e 

mudança de ocupação, necessitam de aprovação junto ao Corpo de Bombeiros da 

Polícia Militar do Estado de São Paulo. 

 

Para tanto, é preciso conhecer o Regulamento de Segurança Contra Incêndio 

das Edificações e Áreas de Risco. Esse regulamento é composto por um Decreto 

Estadual e complementado pelas Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros (IT), 

que foram editadas com os objetivos de: proporcionar um nível adequado de 

segurança aos ocupantes de uma edificação em casos de incêndio, possibilitando a 

saída das pessoas em condições de segurança; minimizar as probabilidades de 

propagação do fogo e riscos ao meio ambiente; facilitar as ações de socorro público. 

 

O Decreto Estadual estabelece os conceitos gerais de segurança contra 

incêndio, à classificação das edificações e prescreve as tabelas de exigências das 

medidas de segurança contra incêndio que devem ser implantadas nas edificações. 

As Instruções Técnicas do Corpo de Bombeiros (IT) detalham todas as medidas de 

segurança contra incêndio, dando regras de como se implementar determinado 

sistema preventivo. Toda a legislação do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo pode ser acessada no sítio 

eletrônico http://www.corpodebombeiros.sp.gov.br/. 

 

Ciente da necessidade de agilizar o processo de abertura das empresas, para 

obtenção dos respectivos direitos de funcionamento, o Corpo de Bombeiros do 

http://www.cvs.saude.sp.gov.br/
http://www.cvs.saude.sp.gov.br/
http://www.cvs.saude.sp.gov.br/
http://www.corpodebombeiros.sp.gov.br/
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Estado de São Paulo também se compromete em diminuir a burocracia e facilitar a 

vida dos cidadãos e das empresas, definindo a classificação de risco das atividades 

CNAEs, sendo uma simplificação e tradução de suas legislações, e a 

disponibilização de sistema próprio ï Via Fácil Bombeiros ï para agilizar também os 

processos de alto risco classificados no Módulo Estadual de Licenciamento do Via 

Rápida Empresa. 

        

 

¶ Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental ï CETESB 

 

No Estado de São Paulo, desde 08 de Setembro de 1976, é obrigatório o 

licenciamento ambiental das indústrias e de outras atividades definidas pelo Artigo 

57 do Regulamento da Lei nº 997/76, aprovado pelo Decreto nº 8468/76 e suas 

alterações. 

 

Para melhor entendimento, sabe-se que a emissão da licença é prerrogativa 

da Administração Pública, relativa ao Poder de Polícia, para condicionar e restringir 

o uso e o gozo de bens, atividade e direitos individuais, em prol da coletividade ou 

do próprio ente político. É o poder de polícia a atividade do Estado que limita o 

exercício dos direitos individuais em benefício do interesse público. 

 

Estando em conformidade legal, a empresa está apta a operar em sua 

normalidade, livre de sanções civis e administrativas, podendo tal regularidade, gerar 

impacto direto em sua produtividade, em razão do estímulo à competitividade e 

credibilidade junto ao mercado, direta ou indiretamente. 

 

Com a publicação da Lei Estadual nº 13.542, de 8 de maio de 2009, que 

instituiu o licenciamento unificado no Estado de São Paulo, a CETESB passou a 

expedir, além das licenças ambientais, os seguintes documentos: autorizações para 

a supressão de vegetação e intervenções em áreas consideradas de Preservação 

Permanente e alvarás e licenças relativas ao uso e ocupação do solo em áreas de 

proteção de mananciais da Região Metropolitana de São Paulo. 

 

Para maiores informações e consulta quanto às legislações envolvidas deve-

se acessar o sitio http://www.CETESB.sp.gov.br/. 

 

2.6 Módulo Estadual de Licenciamento do Via Rápida Empresa 

  

Tem a finalidade de unificar a coleta de dados utilizada no processo de 

abertura e legalização de empresa, no que tange a esfera estadual. 

 

Processos integrados 

 

http://www.cetesb.sp.gov.br/
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a) Verificação prévia da viabilidade de localização de estabelecimento, apenas para 

os municípios conveniados, através do cruzamento entre os dados de endereço e do 

imóvel e atividades que serão exercidas no local; 

 

b) Execução do registro mercantil, com a geração dos documentos necessários à 

protocolização e entrada de processo(s) na JUCESP para posterior análise quanto à 

veracidade e pertinência das informações e solicitações, respectivamente, 

considerando análise conjunta do CNPJ; 

 

c) Disponibilização do Módulo Estadual de licenciamento do Via Rápida Empresa 

para obtenção do Certificado de Licenciamento Integrado (CLI), a partir da análise 

do grau de risco da atividade CNAE (Classificação Nacional de Atividade 

Econômica) do estabelecimento versus regras estabelecidas por órgãos de governo 

(incluindo o município, se conveniado).  

 

Deve-se considerar que independente do município estar conveniado ou não, 

no que tange a etapa ñcò do sistema Via R§pida Empresa, estar§ habilitada para o 

licenciamento integrado estadual com os órgãos: Vigilância Sanitária, Corpo de 

Bombeiros e Meio Ambiente ï através da CETESB. 

 

2.7 Certificado de Licenciamento Integrado - CLI 

 

O Certificado de Licenciamento Integrado (CLI) será expedido após o 

deferimento da solicitação por todos os órgãos e entidades da administração direta e 

indireta do Estado e pelos municípios integrados ao sistema, produzindo todos os 

efeitos legais próprios das licenças de funcionamento expedidas por esses órgãos 

envolvidos. 

 

O empreendedor só poderá iniciar as suas atividades após obter o CLI, que 

terá a validade igual à menor licença constante no documento, o qual será 

disponibilizado no sistema publicamente, e deverá ser impresso pelo solicitante, e 

afixado no estabelecimento em local visível ao público. 

 

 

3. ÂMBITO MUNICIPAL 

 

3.1. Viabilidade  

 

A análise da Viabilidade consiste na verificação efetuada pelas prefeituras das 

possibilidades e restrições quanto aos atos de abertura, alteração de endereço e 

alteração de atividade/objeto do estabelecimento, cruzando as informações do local 

com a atividade CNAE. Para tal, são considerados os seguintes aspectos: 
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a) Zoneamento: Trata-se de instrumento normativo, cujo objetivo é regular o uso e 

ocupação de solo, através da repartição territorial do município. Na formalização da 

empresa, será verificado se a estrutura do estabelecimento e a atividade econômica 

desenvolvida são compatíveis com a zona onde está pretende se estabelecer.  

 

b) Entorno (ou vizinhança): Avalia-se o grau de incomodidade do estabelecimento 

poderá infligir à vizinhança, sendo considerada a existência de fatores como, 

poluição sonora, atmosférica ou por resíduos, vibração, periculosidade, geração de 

tr§fego. Segundo o Estatuto da Cidade, a ñLei municipal definir§ os 

estabelecimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que dependerão 

da elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) para obter as 

licenas, amplia«o ou funcionamento a cargo do Poder P¼blico municipalò. 

 

c) Características do Imóvel: São analisadas em relação à atividade a ser exercida, 

as dimensões do estabelecimento, as condições de acessibilidade, as vagas no 

estacionamento, entre outros aspectos, sempre como caráter restritivo, não devendo 

considerar a regularidade do imóvel para emissão da licença. 

 

A resposta da análise de viabilidade tem o caráter definitivo, podendo a 

solicitação ser deferida, deferida com restrições ou indeferida. O deferimento da 

viabilidade é condição indispensável para a continuação do processo de registro e 

legalização de empresas. 

 

A resposta positiva da análise municipal poderá determinar restrições 

absolutas à instalação daquela atividade no local, e não poderá ser descumprida em 

hipótese alguma. E a resposta negativa, no entanto, impossibilita o prosseguimento 

do restante do processo, devendo ser fundamentada em lei. 

 

Para os usuários dos municípios não conveniados ao sistema, é exigido o 

preenchimento de declaração de ciência da obrigatoriedade de obter o parecer de 

viabilidade que equivale à Certidão de Uso e Ocupação do Solo, hoje emitida pelos 

municípios, para a validade dos licenciamentos junto aos órgãos estaduais. 

 

Municípios Conveniados 

 

1. Agudos 

2. Americana 

3. Américo Brasiliense 

4. Amparo 

5. Araraquara 

6. Atibaia 

7. Assis 

8. Bauru 
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9. Birigui 

10. Bragança Paulista 

11. Boituva 

12. Botucatu 

13. Capivari 

14. Catanduva 

15. Cesário Lange 

16. Diadema 

17. Fernandópolis 

18. Franca 

19. Francisco Morato 

20. Ibitinga 

21. Ibiúna 

22. Igarapava 

23. Itapecerica da Serra 

24. Itapeva 

25. Itapetininga 

26. Itanhaém 

27. Jaboticabal 

28. Jacareí 

29. Jaú 

30. Limeira 

31. Lins 

32. Mirassol 

33. Mogi das Cruzes 

34. Olímpia 

35. Ourinhos 

36. Palestina 

37. Piedade 

38. Piracicaba 

39. Pirassununga 

40. Porto Ferreira 

41. Praia Grande 

42. Ribeirão Pires 

43. Santa B§rbara DôOeste 

44. Santa Adélia 

45. São Caetano do Sul 

46. São Carlos 

47. São José dos Campos 

48. São Sebastião da Grama 

49. São Vicente 

50. Sertãozinho 

51. Tarumã 
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52. Tatuí 

53. Taubaté 

54. Tietê 

55. Votuporanga 

 

Atos do registro que necessitam da análise prévia 

A0 ï Abertura de Matriz 

C0 ï Alteração de atividade econômica de matriz 

C1 ï Alteração de endereço de matriz 

Q0 ï Abertura/convalidação/transferência de filial 

Q2 ï Alteração de atividade econômica de filial 

Q3 ï Alteração de endereço de filial 

 

3.2. Licenciamento Municipal 

 

Os municípios, a partir da Constituição de 1988, assumiram ao lado da União, 

os Estados Membros e o Distrito Federal, a condição de entes autônomos, dotados 

de competências próprias para autogovernar-se e auto-organizar-se política, 

administrativa e financeiramente, através da Lei Orgânica, sendo capazes de 

ñlegislar sobre assuntos de interesse localò e ñsuplementar a legislação federal e a 

estadual no que couberò (artigo 30, incisos I e II da Constitui«o Federal). Nesse 

sentido, interesse local pode se definido como a ñpredomin©ncia do interesse do 

Munic²pio sobre o Estado ou a Uni«oò.   

 

Dessa forma, os municípios conveniados, com base em especificidades locais 

e legislação própria - Lei Orgânica, Plano Diretor, Código de Obras, Código de 

Posturas entre outras leis esparsas - poderão estabelecer critérios diferenciados e  

mais restritivos do que os órgãos estaduais para a emissão do licenciamento, 

definindo inclusive o grau de risco para os CNAES. 

 

4. DA CASSAÇÃO, BAIXA, EXTINÇÃO, CANCELAMENTO (DAS INSCRIÇÕES E 

LICENÇAS JUNTO AOS ÓRGÃOS). 

 

¶ FEDERAL ï CNPJ:  

 

Poderá ocorrer a extinção da inscrição do cadastro de empresas (CNPJ)  

junto à RFB, nas seguintes hipóteses: 

 

a) Baixa de Ofício: (art. 27, da Instrução Normativa RFB nº 1.183/2011) diante da 

constatação de pessoa jurídica omissa na apresentação de declarações nos últimos 

05 anos, após intimação por edital; inexistente de fato, inapta, registro cancelado no 

órgão de registro. 
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b) Nulidade: (art.33) inscrição será nula quando se atribuir mais de um CNPJ para o 

mesmo estabelecimento; houver vício no ato cadastral ou em desconformidade 

legal. 

 

c) Suspensa: (art. 36) será suspensa quando houver suspeita de fraude; durante a 

análise do pedido de baixa; interromper temporariamente suas atividades; for 

intimada (conforme o caso); inconsistência nos dados cadastrais, e a pedido judicial.  

 

¶ ESTADUAL ï IE: 

 

a) Baixa (Portaria CAT 92/1998): A baixa pode ser requerida através dos seguintes 

eventos: baixa no Estado (IE) e na Receita Federal (CNPJ); para empresa na 

situação ATIVA, SUSPENSA ou INAPTA POR INATIVIDADE PRESUMIDA; baixa 

somente no Estado (IE) permitido para empresas na situação ATIVA, SUSPENSA ou 

INAPTA POR INATIVIDADE PRESUMIDA. 

 

b) Cassação (art. 20 da Lei Estadual nº 12.294/2006): inatividade do 

estabelecimento para o qual foi obtida a inscrição; prática de atos ilícitos que tenham 

repercussão no âmbito tributário; identificação incorreta, inadimplência fraudulenta; 

práticas sonegatórias que levem ao desequilíbrio concorrencial; falta de prestação 

de garantia. 

 

c) Nula (art. 21, idem): simulação de existência do estabelecimento ou da empresa; 

simulação do quadro societário da empresa; inexistência de estabelecimento para o 

qual foi efetuada a inscrição ou indicação incorreta de sua localização; indicação de 

dados cadastrais falsos. 

 

Å  LICEN¢AS DE FUNCIONAMENTO/ALVARĆ (CLI) 

 

a) Invalidação / Cassação (art. 27 do Decreto 55.660/2010): resulta na perda de 

eficácia do CLI em decisão final contra a qual não caiba recurso com efeito 

suspensivo por qualquer dos órgãos envolvidos ou município aderente.  

 

5. USO DO CERTIFICADO DIGITAL 

 

Os computadores e a Internet são largamente utilizados para o 

processamento de dados e para a troca de mensagens e documentos entre 

cidadãos, governo e empresas. No entanto, estas transações eletrônicas necessitam 

da adoção de mecanismos de segurança capazes de garantir autenticidade, 

confidencialidade e integridade às informações eletrônicas.  

 

A certificação digital é a tecnologia que provê tais mecanismos, na essência 

da certificação digital está o certificado digital, um documento eletrônico que contém 
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o nome, um número público exclusivo denominado chave pública e muitos outros 

dados que mostram quem somos para as pessoas e para os sistemas de 

informação.  

 

No ordenamento jurídico brasileiro, a Medida Provisória n° 2200, de 24 de 

agosto de 2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, (ICP-

Brasil), atribui maior força probante aos documentos eletrônicos, oportunizando a 

utilização de ferramentas derivadas de certificação digital. 

 

No art. 10, §1° da MP 2200/2001 consta a presunção de veracidade dos 

documentos eletrônicos com o uso do processo de certificação disponibilizados pelo 

ICP-Brasil. Ainda que não certificados digitalmente, há a possibilidade do juiz, em 

caso de litígio, se valer da perícia no documento eletrônico para apurar a sua 

autenticidade e integridade, assim como se vale da perícia grafotécnica em um 

documento materializado em papel. 

 

Com base na assinatura eletrônica do documento, podemos concluir que o 

instrumento de mandato ou procuração firmado pelo usuário do sistema gerado pelo 

Estado, e seu procurador (advogado, contabilista ou administrador) exercerá como 

se fosse este na assunção das declarações e prestação das informações 

necessárias, nos termos do artigo 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

Conclui-se que a empresa responderá pelas informações inverídicas 

prestadas, devendo apontar como autor do fato e responsabilizar, através de 

demanda judicial o procurador, se por culpa deste, as informações falsas foram 

prestadas ao Estado.  

 

6. FUNCIONALIDADES DO VIA RÁPIDA EMPRESA 

 

6.1 Funcionalidades do Empreendedor 

 

¶ Selecionando o item ñIniciar Processo Integrado de Viabilidade e Registroò, inicia-se 

o cadastro integrado das etapas pertinentes ao processo de formalização de 

empresas, dependendo do ato e município escolhido; 

 

¶ Selecionando ñRetomar um processo previamente iniciado (processos parciais)ò, o 

usuário será redirecionado ao módulo de registro que tenha sido iniciado antes a 

implantação do novo fluxo, ou de solicitação que tenha gravado parcialmente.  

 

¶ Selecionando ñLicenciamentoò, acessar§ o módulo que permitirá o cadastro de 

empresas já constituídas anteriormente, e que não farão nenhuma alteração ou 

inclusão. Deverá ser utilizado na renovação de licenças já vencidas ou obtenção das 
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primeiras licenças do estabelecimento, ou regularização da licença quando houver 

cassação. 

 

 
 

6.2 Funcionalidades de Consultas 

 

O módulo a seguir permite que o usuário consulte o andamento das solicitações que 

fizer nos m·dulos do ñEmpreendedorò, verificar os prazos de atendimento dos 

órgãos e também fazer uma pesquisa prévia do risco envolvido nas atividades que 

queira executar no seu estabelecimento, sem necessidade de protocolos ou demais 

preenchimentos. 

 

 
 

¶ Consulta andamento de processo 

 

Consulta geral de protocolos de solicitações de registro e análise da viabilidade.  
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¶ Tempo Médio de Atendimento 

 

Clicando na op«o ñConsultar tempo m®dio de atendimento dos ·rg«osò e inserindo 

o período desejado, o usuário poderá obter,  por município, essas informações nos 

formatos PDF e Excel. 

 

 
 

 
 

¶ Consulta de Risco 

O usuário poderá consultar o risco da atividade que deseja exercer no município (se 

conveniado) e nos órgãos de licenciamentos estaduais. 
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Escolher o município, selecionar o CNAE (sendo opcional escolher as atividades 

auxiliares): 

 

 
 

Para localizar a atividade pode ser feita uma pesquisa fonética. A tela a seguir 

permite a consulta da atividade desejada, por meio de mecanismos de busca. 

 

 
 

Selecionar as atividades auxiliares e prosseguir: 
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De acordo com a atividade selecionada, o usuário deverá responder às perguntas 

para classifica«o do risco, sendo  permitido  responder apenas ñsimò ou ñn«oò.  
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Após preenchimento, será disponibilizada uma tela com o resumo da pesquisa feita, 

apresentando o risco perante os órgãos estaduais de licenciamento e o município se 

este for conveniado. 

 

A consulta é pública e para todas as atividades econômicas, permitindo que os 

estabelecimentos saibam qual o risco de sua atividade, antes mesmo de solicitar o 

licenciamento. 
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Vale considerar que esse acesso é apenas para consulta pública, não emitindo 

nenhum documento e nem efetivando nenhum processo. Para tal, deverá acessar a 

funcionalidade ñLicenciamentoò que permitir§ que efetue o processo. 
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CAPÍTULO III ï USUÁRIOS 

 

O acesso ao módulo estadual de licenciamento do Via Rápida Empresa terá acesso 

pela página inicial da JUCESP, conforme abaixo: 
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Módulo Licenciamento Módulo Processo 
Integrado 

Presencial 

 

1. USUÁRIO NO MUNICÍPIO CONVENIADO 

 

O  usuário cuja empresa estiver localizada em um dos municípios conveniados, 

passará por todas as etapas do sistema Via Rápida Empresa ï Módulo 

Licenciamento Integrado, de forma sucessiva, mediante deferimento de cada etapa. 

 

 

 

 

 

Para dar inicio ao processo, o usuário deverá clicar em ñIniciar Processo 

Integrado de Viabilidade e Registroò. 

 

 
 

 
















































































































































